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CONSELHO DE MINISTROSS U M A K 1 u

Decreto n.° 45/78

de 3 de Junho

Tornando-se necessário criar meios financeiros indis
pensáveis ao normal funcionamento do Tribunal Admi
nistrativo e de Contas, no corrente ano;

No uso da faculdade conferida pelo n.‘ 3 do artigo 15.“ 
da Lei sobre a Organização Política do Esiado, de 5 de 
Julho de 1975, o Governo decreta e cn p.omulgo o 
seguinte:

Artigo i.° É aberto, no Ministério Cioordenação 
Econômica — Sea'etaria de Estado das Fi ^a iças — um 
crédito especial de 368 400$, destinado a p' o cr a reali
zação de despesas não previstas no orç.nrc t ; geral do 
Estado em vigor:

CONSELHO DE MINISTROS:

Decreto 11.“ 45/78:

Abre, no IVIinistér o da Coordenação Económ= ca — Secre
taria de Estado das P-nanças—um crédito especial 
de 368 400$00.

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO;

Despacho:

Autorizando S lv’no Sena Monte ro a celebiar conlvato 
de arrendamento com a Embaixada da UflSS — Re- 
pieseiitação Comercial — do seu prédio urbano, sito 
na Achadinha.

Rectificação;

Ao Decreto n.» 29/78 publ cado no Boletm Oficial 
n.“ 15/7/1.

Ministério da JusEça:

Capítulo 8."-A — Tribunal Administrativo e de 
Contas:

Artigo 61.°-A — Encac^os com o funcTna- 
mento do Tr'bunal Adm nistrativo e de 
Contas no corrente ano ...

Art. 2.® Para compensação do crédito designado no 
artigo anterior, são efectuadas as seguintes alterações ao 
actual orçamento geral do Estado, representativas de anu
lações nas seguintes dotações da tabela de despesa:

Despesa ord nária:

Ministério da Justiça:

Capítulo 1.° — Gabinete do Ministro:

Arfgo 1.® — Venc’mentos e salários ... .

Capítulo 4.° — Conselho Nacional de Just ça:

A'rtigo 19.° — Vencimentos e salários .......... 165 600$00

tiabinetf do Primeiro Ministroi

Direcção-Geral da Função Pública e Trabalho
... 368 400$00

Ministério da Defesa e Segurança Nacional

Polícia de Ordem Pública.

Ministério das Obras Públicas:

Direcção-Geral das Obras Públicas.

16 000$00
Contas e balancetes diversos. 
Avisos e anúncios oficiais.

Anúncios judiciais e outros.
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Capítulo 8° — Direcção-Geral dos Registos e do 
Notariado:

Artigo 53.® — Vencimentos e salários ........... 186 8(K)$00

— no mapa anexo, incluir um lugar de ((motorista 
de embarcação — V»;

onde se lê:

((patrão de embarcação — V» 

deve ler-se:

((patrão de embarcação — U».

Secretaria-Geral do Governo, na Praia, *4 de Maio de 
1978. — O Secretário-Geral, João de Deus Maximiano.

Soma... . ... 368 400$00

Art. 3.® Este decreto entra imediatamente em vigor. 

Pedro Pires — José Tomaz Veiga.

Promulgado em 17 de Maio de 1978.

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

o§o Secretaria de Estado da Administrarão 
Interna, Função Pública e Trabalho

Direcção-Geral da Função Pública 
e T/rabalho

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Secretarias de Estado da Administração 
Interna, Função Pública e Trabalho

Despacho

1. A Embaixada da União-Soviética—Representação 
Comercial — solicitou autorização para celebrar contrato 
de arrendamento de um prédio pertencente a Silvino 
Sena Monteiro, sito na Acha(Íinha, de harmon a com o 
disposto no Decreto-Lei n,.® 105/76, de 4 de Dezembro, 
sendo a renda pré-convencionada de 8 000$.

2. Considerando:

— a necessidade de pôr cobro à especulação que se
vem verificando na atribuição das rendas de 
casa, tendo em conta a escassez de habUação 
nesta cidade;

— o valor por quc a moradia foi avaliada;
— as taxas de conservação e lucros, bem com os pra

zos de amortização tidos por justos e razoáveis.

3. Decido o seguinte:

a) É aut r zado o Senhor Silvino Sena Monteiro a
celebrar coiítrato de arrendamento com a Em
baixada da URSS —■ a Representação Comer- 

< ial, não podendo a renda mensal ser superior 
a 5252$.

b) As rendas mensais serão liquidadas for depósito
na conta do Senhorio, no Banco de Cabo 
Verde, devendo o facto ser comunicado pelo 
inquilino à pirecçâo-Geral da Administração 
Interna, no prazo de 5 d as após a efectivação.

Secretaria de Estado da Administração Interna, Fun
ção Pública e Trabalho, 27 de Maio de 1978.-0 Se
cretário de Estado. José Luís Fernandes Lopes.

Despacho do Camarada Minstro da Educação e Q 
tura, em substitu ção do Camarada Ministro u_ 
Saúde e Assuntos Sociais:

De 22 de Maio de 1978;

Celestino Virgíbo Santos, funcionário da Junta Autônoma 
dos Portos de Cabo Verde — homologado o paracer da 
Jimta de Saúde de Barlavento, emit do em sessão de 
18 de Maio de 1978, qüe é do seguinte teor;

«Que o examinado deve ser evacuado, com urgência 
para o exterior, a fim de ser presente a uma 
clínica de nefrolog a, por estarem esgotados os re
cursos locais de tratamento e a sua vida perigar 
com a permanência no pais».
Obs. Evacuar para Portugal.

Despacho do Camarada Ministro da Saúde e Assuntos 
Sociais:
De 27 de Abril de 1978:

Des gna novo júri para a apreciação dos documentos e ela
boração dos pontos para o concurso de auxiliares c 
administração da Direcção-Geral de Saúde, aberto por 
anúncio publicado no Boletivr Ofici.zl n.” 2, de 4 de 
Jare rp, último, constituído pelos segu ntes funcionários:

Dr. Antônio José Cohen, director-geral de Saúde;
Dr. Al!rân'o Antônio José do Rosário, director regional 

de Saúde de Sotavento;
Artur Nunes Tavares, 1.® of ciai da Direcção-Geral da 

Função Púbi ca e Trabalho.
Na cidade do Mindelo funcionará um júri apenas para a 

fiscalização das p-ovas e com a segumte composição: 
Dr. Teôfilo da Ressurreição do Rosár o Menezes, direc

tor regional de Saúde de Barlavento;
Lucialina de Fátima Pinto Figueiredo Soares, 1®. ofic al 

da Direcção-Geral de Saúde;
Agnelo Spencer L ma, fiscal de trabalho da Direcção- 

Geral da Função Pública e Trabalho.

Secretaria-Geral do Go\'*rno 
Rectificação

Para os devidos efeitos se publicam as seguintes recti- 
ficações ao Decreto n.® 29/78, de 15 de Abril, publicado 
no Boletim Oficial n.® 15 da mesma data, em virtude de 
o mesmo diploma ter saído com inexactidões:

— no artigo 3.*, incluir: ((Sal — Pedra de Lume e Pal
meira»;

Despacho do Camarada Secretário de Estado da Admi
nistração Interna, Fünção Pública e Trabalho:
De 26 dé Maio de 1977:

Joaquim Pinto Osôirio, guarda de sentina da Pra'a Negra, 
desligado de serviço para efeitos de aposentação, por
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deliberação da ex-Câinara Municipal da Pra a, em sessão 
de 20 de Maio de 1975 — concedida a aposentação def- 
nitiva no lugar, com direito à pensão anual de 30 000|, 
f xada de harmonia com o n.® 1 do artigo 6.® do Decreto 
n.® 52/75 e correspondente a 41 anos de serviço prestado 
àquele município, incluindo o aumento de 1/5, nos ter
mos do artigo 435.® do Estatuto do Funcionalismo.

O encargo resultante deste despacho tem cab’mento na 
dotação inscrita no capítulo 1.®, artigo 10.®, ali.nea i/ do orça
mento municipal para 1977.

Como agente fiscal:

De 29 de Outubro de 1948 a 4 de Julho 
de 1975, incluindo o aumento de 1/5, nos 
termos do artigo 435.® do Estatuto do 
Funcionalismo...........  .................................. 32 7

Soma ... . 33 3 3

Ao Estado de Cabo Verde:

De 5 de Julho de 1975 a 31 de Ou
tubro de 1977 .................................................. 2 3 27

Total ... . 35 7Despachos do Camarada D rector-Geral, por delegação 
do Camarada PTimeiro Ministro:

De 27 de Maio de 1978:

Jorge Manuel Miranda Alíama, inspector de polícia da Direc
ção Nacional de Segurança e Ordem PúbLca, exercendo 
em comissão o cargo de director de Gabinete de Estudos 
e Planeamento do Ministério da Defesa e Segurança Na
cional — conta para efe tos de aposentação, o seguinte 
tempo de serviço prestado ao Estado:

Despachos do Camarada DIrector-Geral de Saúde, por 
delegação do Camarada MVaüstro da Saúde e As
suntos Sociais:

De 8 de Maio de 1978:

Alberto da Silva, fund dor linofpista <la Imprensa Nacional 
de Cabo Verde — homologado o parecer da Junta de 
Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 27 de Ahril 
de 1978, que é do seguinte teor:

((O examinado encontra-se em condições de continuar 
a exercer as suas actua’s actividades profiss’onais».

Tomaz Tavares Moreira, enfermeiro de 2.’- classe interino 
da Direcção-Geral de Saúde — homologado o parecer da 
Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 4 de 
Maio de 1978, que é do següinte teor:

«Ao examinado devem ser concedidos mais trinta dias 
para repouso e tratamento ambulatór.o findos os 
quais deve ser de novo presente à Junta de Saúde».

Antônio FerreTa Moreno, agente de 2.» classe r.“® 118/691, 
da Direcção Naeonal de Segurança e Ordem Pública 
— Departamento da Polícia Econômica Fiscal — homolo
gado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, emitido 
em sessão de 4 de MaO de 1978, que é do seguinte 
teor:

AMD

À Administração Colonial Portuguesa:

Como militar:

De 1 de Agosto de 1962 a 22 de Feve
reiro de 1967 ..................................................

Aumento de 50%, nos termos da Por
taria n.® 18 494, de 30 de Maio de 1961, 
de 31 de Outubro de 1963 a 22 de Feve- 
re ro d. 1967 ..................................................

4 6 22

1 7 26

Em Angola:

De 12 de Abril de 1967 a 30 de Abril 
de 1968, com um aiunento de 50%

De 1 de Maio de 1968 a 24 de Outubro 
de 1974, incluindo um aumento de 100%.

1 6 28

12 11 18

«Ao examinado devem ser conced’dos mais sessenta 
dias para tratamento, repouso e recuperação fun- 
c;o..íal do membro traMmatizado findos os quais 
deve ser de novo presente à Junta de Saúde».

José Duarte Gonçalves, 1.® oficial dos Transportes Aéreos 
de Cabo Verde — homologado o parecer da Junta de Saúde 
de Sotavento, emitido em sessão de 4 de Ma o de 1978, 
que é do seguinte teor:

«Ao examinado devem ser concedidos quare.rta e cinco 
d as para repouso da coluna e aplicarão de um 
lombostat, findos os quais deve ser de novo pre
sente à JMnta de Saúde».

José Mar.’a Andrade Pina, agente de. 2.® classe da Polícia 
de Ordem Pública, do Ministér o da Defesa e Segurança 
Nacional — homologado o parecer da Junta de Saúde 
de Sotavento, emitido em sessão de 27 de Abril de 1978, 
que é do seguinte teor:

«O examinado já se encontra em condições de reto
mar as suas actividades profissionais, devendo 
confnuar em tratamento ambulatório com o seu 
médico assistente».

Maria Emanuela Fernandes de Pina, professora de posto 
escolar do Ministério da Educação e Cultura — homolo
gado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, em tido 
em sessão de 13 de Abril de 1978, que é do seguinte 
teor;

Em Portugal:

De 25 de Outubro a 15 de Novembco 
de 1974 .......................................................... 21

Em Cabo Verde:

De 16 de Novembro de 1974 a 4 de 
Julho de 1975 .................................................. 7 19

Aumento de 1/5, nos termos do artigo 
435.® do Estatuto do Func’onalismo de 12 
de Abril de 1967 a 4 de Julho de 1975 ... 7 221

À República de Cabo Verde:
De 5 de Julho de 1975 a 31 Março 

de 1978 .......................................................... 8 272

Soma oü total ... . 25 10 3

João dos Santos, agente de 2.® classe da Polícia Econômica 
Fiscal — conta para efeitos de aposentação, o seguinte 
tempo de serviço prestado ao Estado:

AMD

À Admin’stração Colonial Portuguesa: 
Como mirtar:

De 12 de Janeiro de 1947 a 7 de Abril 
de 1948 .......................................................... 1 2 26
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De. 23:
Âxigela Lou're!ro Esteves Guimarães, professora cooperante, 

da Direcção-Geral de Educação e Cultura — homologado 
o parecer da Jimta de Saúde de Sotavento, emitido em 
sessão de 18 de Maio de 1978, que é do segumte teor;

«A examinada deve apresentar-se a uma consulta ex- 
tema de medicina a fim de que se possa af rmar 
ou infirmar a hipótese diagnóstica contida no ates
tado passado na República da Guiné-Bissau.

Obs.: A consulta a que se refere o parecer da Junta 
deve ser feta no Hospital da Praia».

«A examinada deve continuar em tratamento ambu
latório com o seu médico assistente, devendo 
mandar vir do exter or medicamento adequado 
para tratamento da lesão dermatológica que apre
senta».

De 12;

Nicolau Sacrossanto Gomes Fernandes, enfermeiro de 1.* 
classe da Direcção-Geral de Saúde — homologado o pa

da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em 
de 18 de Maio de 1978, que é dp segunte teor:

«O examinado já se encontra em condições de reto
mar as suas actividades profissiona s, devendo con
tudo çonfnuar em tratamento ambüaltÓJlo com o 
seu médico assistente».

Maria da Graça Moreno Mendes, filha de Domngos Mendes, 
3.0 oficial, desligado do serviço para efeitos de aposen- 
tação, da Direcção-Geral de Educação — homologado o 
parecer da Junta de Saúde de Sotavento, emit do em 
sessão de 11 de Maio de 1978, que é do seguinte teor:

«A exam.‘nada deve continuar em tratamento com o 
seu médico assistente, devendo mandar buscar r.o 
exterior medicamento apropriado para o trata
mento da doença de que é portadora».

Wólfio Napoleão Fernandes, encarregado de controle, assa
lariado da Direcção-Geral da Conservação e Aproveita- 
meryto dos Recursos Naturais — homologado o parecer 
da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 
11 de Maio de 1978, que é do segu-nte teor:

«Ao exammado devem ser concedidos mais quinze 
diaâ para tratamento e repwuso findos os quais 
deve ser de novo presente à Junta de Saúde».

recer
sessão

Despncho do Director Regional de Saúde de Barla- 
vento, por delegação do Camarada Ministro da 
Saúde e Assuntos Sociais:

De 18 de Abril de 1978;
Alcíd.a Gertrudes Vaz, professora do ensino primário — ho

mologado o parecer da Junta de Saúde de Barlavento, 
emMj do em sessão de 13 de Abril de 1978, que é do 
seguinte teor:

((Que à examinada devem ser conced dos noventa d 
de licença para tratamento, findos os quais vol
tará de novo a esta Junta de Saúde».
Obs.: Começou o tratamento em Janeiro de 1977, 

reg'me de internamento, tendo piosteriormente 
interrompido o mesmo sem autorização médica.
em

RECTIFICAÇÕES

Por ter saido inexacto o despacho do Camarada Min stro 
das Obras Públicas, publicado no Boletim Oficial n.® 11/78. 
novamente se piublica;

Desi>acho do Camarada Ministro das Obras Públicas: 
De 16 de Janeiro de 1978:

João Cândida — assalariado para, nos termos do artigo 51.® 
do Estatuto do Funcionalismo, exercer p cargo de con
tínuo de 1.® classe, da DiTecção Nacional das Obras Pú
blicas.
A despesa tem cab'mento na dotação inscr.ta no cai 

tulo 2.®, artigo 9.® do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Corselho Nacional de Justiça, em 3 de Março de 1978).

Idailna de Pina Barros, professora de posto escolar, contra
tada— homologado o parecer da Junta de Saúde de So
tavento, emtido em sessão de 13 de Abril de 1978, que 
é do seguinte teor;

«A examinada deve ser evacuada para o exter’or e 
centro de cirurgia ortopédica e reab li-paTa um

tação por se enconitrarem esgotados os recursos 
locais de tratamento e por se presumir uma in- 
capac'dade funcional permanente do membro in
ferior esquerdo com a sua permanência neste
Estado».
Obs.: Evacuar para Portugal.

Miguel Mendes Furtado, aprendiz-impressor da Imprensa 
Nacional — homologado o parecer da Junta de Saúde de 
Sotaven'o, emifdo em sessão de 11 de Maio de 1978, 
que é do segunte teor;

«Ao exam nado devem ser concedidos quarenta e cinco 
dias para tratamento e repouso findos os quais 
deve ser de novo presente à Junta de Saúde».

Por terem saido inexactos os despachos do Camarada 
r.' n stro da Justiça, publicados, respectivamente nos Boletins 
Oficiais n.®* 17 e 18/78, novamente se publicam;

Despachos do Cama>rada Ministro da Justiça:

De 14 de Março de 1978:
Joanita da S Iva Santos Nascimento Gomes, escriturária- 

-dactilógrafa de 2.® classe, de nomeação definitiva, do 
Tribunal Judical da Região de Barlavento — romeada 
para, irter namente, exercer o cargo de aspirante do 
mesmo Tribunal.

Nos termos do Decreto n.® 24 800/34, de 20 de De
zembro, aplicável aos Serviços de Justiça pelo Decreto n.“ 
25 724 '35, de 7 de Agosto, deverá entrar imediatamente 
no exercício do cargo, sem dependência prév a do visto 
ou da publicação.
A despesa tem cabimento na dotação mscrita no capi

tulo 5.®, artigo 28.® do orçamento vigente.

Obs.;Os dias ora concedidos devem ser contados a 
parfs- da data em que deixou de comparecer ao 
serviço, por motivo de doença.

Júlia Antónia L’'ma, contínua da Junta Autônoma dos Portos 
— homologado o parecer da Jimta de Saúde de Sotavento, 
emitido em sessão de 11 de Maio de 1978, que é do 
seguinte teor:

«A exam’nada deve continuar em tratamento ambu
latório com o seu médico assistente».
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CONTAS E BALANCETES DIVERSOSDe 15:

Délfia Ramos Lopes — assalariada para, nos teimos do ar
tigo 51.® do Estatuto do Funcionalismo, exercer o cargo de 
servente da Direcção-Geral dos Registos e do Notariado, 
ficando colocada na Delegação dos Registos da Ribeira 
Grande.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 8.®, artigo 53.® do orçamento vigente.

Direcção-Geral da Função Pública e Trabalho, na Praia, 
27 de Maio de 1978. —■ O Director-Geral, Jorge Manuel 
Soares de Brito.

BANCO DE CABO VERDE

Praia (Santiago)

Direcção das Relações com o Estrangeiro e do Controle 

de Câmbios

Notas estrangeiras

Em 25/5/78 N.® 22/78

Notas Compra VendaMINISTÉRIO DA DEFESA E SEGURANÇA 
NACIONAL

África do Sul
Alemanha ...........
América 1 e 2..........
América 5 a 1000 ...
Argentina..................
Áustria ...................
Bélgica ...................
Brasil..........................
Canadá 1 e 2 ...........
Canadá N. Grandes
Dinamarea ...........
Espanha ...................
rmiandla..................
França.........................
Holanda ..................

::
Japao... ... •••
Marrocos..................
Noruega ...................

..................Suécisi •••
Suiga ...................
Venezuela..................
Portugal ..................

Rand
Marco
Dólares
Dólares
Peso Novo
Xelim
Franco
Cruzeiro novo
Dólares
Dólares
Coroa
Peseta
Markka
Franco
Florim
Libra
Lira
léne
Dirharo
Coroa
C. F. A.
Coroa
Franco
Bolivar
Escudo

24^12
16$42
34$27
34i$78
—JH-

28$62
17$57
3Qfi72
37$23Direcção Nacional de Segurança 

Polícia de Ordem Pública
2$27 2Í43
1$04 l(.ll

4
3&$74
31f25

32^94
33$45Despacho do Camarada Director Nacional de Segu

rança e Ordem Pública, por delegação do Camarada 
Ministro da Defesa e Segurança Nacional:

De 28 de Abril de 1978:

6f05 6$47
$426 $456

8$11 8$68
7t!45 

15 $35 
63$01 

$0359 
$137

7i$97
16$43
67$45

$0384
Manuel Araújo de Pina, agente de 2.® classe n.®' 234/638, da 

Polícia de Ordem Pública — transferido, por conveniência 
de serviço, do Comando do Agrupamento de Segurança 
e Ordem PúbUca de Santiago para a Esquadra Policial 
do Fogo.

Antônio Varela, Júnior, agente de 2.» classe n.®' 359/758, da 
Polícia de Ordem Pública — transferido, por conveniência 
de serviço, do Comando do Agrupamento de Segurança 
e Ordem Pública de S. Vicente para o de Santiago.

Eugênio de Carvalho, agente de 2.® casse n.®’ 139/379, da 
Polícia de Ordem Pública, em serviço no Posto Policial 
do Tarrafal e Roberto Furtado Gomes, agente de 2.® classe 
n.®* 336/735, da mesma Polícia, em serviço no Comando 
do Agrupamento de Segurança e Ordem Pública de San
tiago— transferidos, reciprocamente, ptor permuta, sem 
dispêndio para a Fazenda Nacional.

Comando-Geral da Policia de Ordem Pública, na Praia, 
18 de Maio de 1978.—'O Comandante-Geral, Nelson A. Fer
reira Santos.

$146
<$>

9$36 6$80
$148 $158

7$44 7$96
17$60 18$84

$7710 $813

Notas Estrangeiras
N.® 23/78Em 30/5/78

VendaCOi*'Drfc<«olat

Rand
Marco
Dólares
Dólares
Peso Novo
Xelim
Franco
Cruzeiro novo
Dólares
Dólares
Coroa
Pereta
Markka
Franco
Florim
Libra
Lira
Iene
Dirham
Coroa
C. F. A.
Coroa
Franco
Bolívar
Escudó

África do Sul ...
Alemanha.........
América 1 e 2 
América 5 a 1000
Argentina..........
Áustria ...........

Brasil..................
Canadá 1 e 2 ... 
Canadá N. Grande
Dinamarca.........
Espanha ...........
Finlândia..........
Franca.................
Holanda ...........
Inglaterra.........
ítáüa...............
Japao .................
Marrocos.........
Noruega ..
SauegaJ ..........
Sufcía .........
Suíça..................
Venezuela..........
Portugal ...........

28$63
17$57
36$73
37$24

24$13
16$42
34$28
34$79

4
2$28 ^4«§0.
1$04 1$11

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÜBLICAS 30$65
31$16

32$84.
33$35

6$10 6$53
$429Direcção Nacional das Obras Públicas . $459

8$04 8$60
7$48 8$00

15$34
63$26

16$42
67$72

Despacho do Camarada Ministro das Obras Públicas:

$036De 18 de Maio de 1978: $038
$139 $148

Mateus Geraldo Rocha, fiel de armazém, provisório do 
quadro da Direcção-Geral de Obras Públicas — exonerado, 
a seu pedido, das referidas funções, a partir de 31 de 
Maio de 1978.

Direcção-Geral das Obras Públicas, na Praia, 20 de Maio 
de 1978. — O Director-Geral, Adriano de Oliveira Lima.

—$-
6$34 6$78

$149 $159
7$43 7$95

17$92 19$18
-$-•$

$770 $824
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CctaçOe$ <1« cãmbtotCotações de câmbios
N.o 27/78Em 23/5/78N.° 25/78Em 9/5/7â

Unidad&« 
e divisasUcidadca 

e divisa»
Veodiera^a» CompraComrn» venotPraça*

65^29 
35$89 

1586$01 
108$67 
627$18 
769J758 

15$379 
1 696$76 

841$65 
656$78 

32$^18 
768$97 
40$98 

4$1078 
:5$8832 

235f,88 
1 808$69 

43$989 
78$86

1 Libra 
1 Dólar 

100 Florins 
100 Francos 
100 Coroas 
100 Coroas 
100 C. F. A. 
100 D. Mark 
100 Markkas 
100 Coroas 

1 Dólar 
100 Francos 

1 Rand 
100 Liras 
100 léne 

100 XeUns 
100 Francos 
100 Pesetas 
100 Escudos

66$38 
36$48 

1 620$18 
111$00 
640$70 
786146 

15$672 
1 733$01 

858$47 
671$03 

32$80 
783$63 

42$24 
4$1979 

16f2251 
241$00 

1 847$08 
44$937 
80t$67

Loridres ...........
New York.........
Amesterdão 
Bruxelas ... 
;openhague ... 
Estocolmo ... ,.
Dakar ................
Franfcfort RJA.
Helsinquia.........
Oslo .................
Otava..................
Paris..................
Pretória ...........
Roma..................
róquic.................
Viena................ .
Zurique ... ..
Madrid .........
Usboa..................

cClearintfss

65$35 
35$93 

1 616$42 
110$99
634$55
777$53 

15$550 
1 727$23 

849$85 
664$25 

31$89 
777$53 
41^58 
4$1462 

16$0289 
240$03 

1 826$45 
44 $46 
80$02

1 Libra 
1 Dólar 

100 Florins 
100 Francos 
100 Coroas 
100 Coroas 
100 C. F. A. 
100 D. Mark 
100 Markkas 
100 Coroas 

1 Dólar 
100 Francos 

1 Rand 
100 Liras 
100 léne 
100 Xelins 
100 Francos 
100 Pesetas 
100 Escudo»

64$26 
35$34 

1 581$98 
108$63 
620$99 
760181 

15$255 
1 690$66 

832$21 
649$97 
31$35 

762$78 
40$38 
4$0561 

15$6371 
234$86 

1 788$0O 
43$51 
78$18

Londres ...................
New York.................
Amesterdâc
Bruxelas.................
Copenhague .........
Estocolmo................
Dakar .......................
Frankíort K.FA. ..
Helsinquia.................
Oslo ..........................
Otava........................
Paris................. •••
Pretória ...................
Roma..........................
Tóquio.........................
Viena.........................
Zurique ...................
Madrid ...................
Lisboa.........................

«Clearings» 
fliaeau.........................

lOOlOO100$CO Slssau . ioo$oo ioo$oo100 Pesos100 Pesos

Cotações de câmbiosCotações de câmbioe
N.® 26/78 Em 25/5/78 N.® 28/78

Qn 11/5/78

* fwJaaer 
e divisasPraçasUnidades 

e divisas
Venda VendíCompiaCompra

Praça»

65f38 
35$996 

r613$01 
110$84 
634$93 
777$31 
,15$551 

1 725$$43 
853$34 
663$39 

32$09 
777$53 

41 $66 
4.$1504 

16$0252 
239$90 

1 831$11 
44$525 
79$97

Londres ...................
New York ..........
Amesterdão ...........
Bruxelas...................
Copenhague ...........
Eatocolmo ...........
Dakar..........................
Frankíort R.F.A. ...
HeLinquia ...........
Oslo ...........................
Otava..........................
Paris.........................

Ro ma.........................
Vóquio
Viena . ..................
Zurique . .........
Madrid ...................
Lisboa... .................

1 Libra 
1 Dólar 

100 Florins 
100 Francos 
100 Coroas 
100 Coroas 
100 C.F.A. 
100 Deut Mark 
100 Markkas 
too Coroas 

1 Dólar 
100 Francos 

1 Rand 
100 Liras 
100 léne 
100 Xeün»
100 Francos 
100 Pesetas 
100 Escudos

65$28 
36$04 

1 591$31 
108$96 
628$55 
772$03 

15$452 
1 702$73 

841$42 
659$22 

32$38 
772$64 
41$16 

4$1282 
1517913 

236$62 
1 823$79 

44$28 
78$69

66$36 
36$63 

1 625$47 
111$30 
642$06 
788$74 

15$746 
1 738$98 

862$12 
673$48 

32$92 
787$31 
42$41 

4$2184 
16$1308 

241$75 
1 862$41 

45$23 
80$50

64$29 
35$404 

1578$56 
108$48 
621$36 
760$57 

15$255 
1 688$88 

829$91 
649$12 

31$506 
762$77 
40$36 

4$0602 
15$6828 

234$74 
1 792$51 

43$57 
78$154

1 Libra 
1 Dólar 

100 Florins 
100 Francos 
100 Coroas 
100 Coroas 
100 C. F. A. 
100 D. Mark 
100 Markkas 
100 Coroas 

1 Dólar 
100 Francos 

1 Rand 
100 Liras 
100 Iene 
100 Xelins 
100 Francos 
100 Pesetas 
100 Escudos

Lond re» ...........
Nv>w York..........
Aineirterdi# - 
Brutelaí ... 
Copenhague
Estocolmo...........
Dakar..................
Frankíort R. F. A. 
Helsinquia..
Dslo...................
Ctava ..................
Paris..........  •••
Pretória ...........
Roma ...........
Tóquio ...........
Viena.................

Zurique ...........
Madrid ...........
Lisboa.................

cClearings»cCleailngss
100$00100$00100 pe«3«Bisaau..........100$00 100$00100 PesosBisaau. ...

de Câmbios, na Praia, 30 de Maio de 1978. —Pela Direcção,Direcção das Relações com o Estrangeiro e do Controle 
Antão José Lopes da Luz,
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COMPANHIA DE SEGUROS ULTRAMARINA
Conta de ((Ganhos e Perdas» em 31 de Dezembro de 1977

CABO VERDE

AutomóveisAgrículaAcidentes
pessoais

Transoortes
terrestres

Acidentes
trabaibo

Contas
geraisFogo Marítimo Aéreos Diversos Sub-totaisVida TotaisDébito Rcsp. civilpecuário

DÉBITO:

jv-RESERVA MATEMÁTICA;
Dé seguros direcU» ................
De resseguros cedidos...........

ElESERVA DE GARANTIA;
De seguiras directos ... —
n<» resseenros aceites...............
De resseguros cedidos...........

PROVISÕES;
Para prêmios em cobrança...

AMORTIZAÇÕES...........................
.; COMISSÕES;

De seguras directos ... ■-
De resseguros aceites.................
Desptesas de at^uisição..............

tNBEMNIZAÇÕES:
De seguros dii ectos
Do exercício ........................

De exercício anteriores 
(reajustamento) ...........

_4-
-5- 4^- 1-

5 485$00 

31 915$00 37 400$00

4-4 5 369$00 -f-116$00

-4-19 552$O0 
22 749$50

2$0012 361$00

108 754$104 70 364$80
-4_ 415 639$80 4-t- 44

36 029$00 19 451$00 65$60190$002 686100 133 917$6075 496$004 *
~s~

133 917f60

-4-•4- 4- 4 771$10 133 335$90 -4- 134 107$00

_^643$50 
133 463$5"0

—4--4- _-643$50 
132 692$40 

—4-
44 771$10 4

-4-$■ 4 4 4De resseguros aceites .. ...
ENCARGOS DE RESSEGURO 

CEDIDOS;
Prêmios ....................... ...
Juros......................................

DESPESAS GERAIS;
Administração.......................
Impostos........................

133463$50

54 167$10 4639180 198$80
—li—

29 942$10 125 601$50 284$70 210 834$00-4 ♦ 2I1OÍ 834$00
8 635$50 

35 757$90
1 005$00 
4161$60

37$70
156$00

19$20
79$50

38 034$70
157 494$00 195 528$70

7 476$70 
30 959$40

20 807$50 
86 159$70

453$ 10 
219$90

-$-
-í-

-f- -4- 4 —$—
166 961f00

ENCARGOS DIVERSOS;
SALDO... . -4-4 166 961$90—5

3 519$50 ■4 365$10164 334$10 468 757$90 986 859$80176 891$00 863$70 166 961$9045 166$60
CRÉDITO;

RESERVA MATEMÁTICA:
De seguros directos ... ... ..
De resseguros aceites.................
I>e resseguros cedidos.................

Reserva de garantia;
De seguros directos .................
De resseguros aceites................
De resseguros cedidos.................

PROVISÕES:
Para prêmios em cobrança... 

PRÊMIOS E SEUS ADICIONAIS;
De seguros directos ................
De resseguros aceites 

RECEITA D.E RESSEGUROS 
CEDIDOS;

Comissões.....................................
Indemnizaçfles... ........................

—$- 44—$- 4 4-$-
4 $-------$-$

8$00-$-3 545$00 24 237$00-s- 410210100 4:;
29$00

—4- 38 0fl0$00 

998$70
14—$_ -4-26$70 943$00 38 998$70

4 ■$■

—$ ■ —f-■4

408$40—$-445 100$80157 761$50
—j—

1 159$í)0180 408$60'21 931100 
-$-

806 769$30 
—$-—$-4 —$--$- 806 769$30

—$-4 43 038$30 
39 807180

27 023$20 
-1 166$60

99170-4- 7 433$90 
154$20

•4 87$30
. —t-

77 682$40 
38 795140—$— 116 477f80

RENDIMENTOS:

Das reservas técnicas de se
guros directos ..................

Da?, reservas técnicas de res
seguros aceites.................

-De valores livres..................
RECEITAS DIVERSAS.................

—$—5 391$20 8 952$308 031$80 10$5O822$20 23 208)$00

4 4-
561 136420

-$-—$- =1=■4 —$-
-$-

44 -$- 23'208$00 
1 406400—4--4-1^406400 

943400 172 146480224 507400 -4- 1 287470 51442021 931400 4 393490 986 859480

Companhia de Seguros Ultramarina — Agência nas Ex-Colónias 

Balanço Geral em 31 de Dezembro de 1977 -
CABO VERDE

Acidén-Aciden- Restantes
Ramos

Contas
gerais

Restantes
Ramos

Contas
gerais Passivo Vida tesActivo Totais Sub-totals Totaiites Sub-totaisVida trabalhotrabalho

PASSIVOACTIVO
RESERVA MATEMÁTICA:

De resseguros cedidos...................
RESERVA DE GARANIÍA:

De resseguros cedidos...................
Reserva de seguros vencidos:

De resseguros cedidos...................
Valores de emp. das reservas; 

Títulos de crédito e numerário:
Próprios ...................................
De resseguradores...................

Imóveis ... ..................................
Empréstimos sobre apólices ...
Empréstimos hipotecários...........
Empréstimos sobre títulos...........

VALORES EM DEPÓSITO:
De vários ..................................
De resseguradores...........................

DEVEDORES POR VALORES 
EM DEPÓSITO:
Vários ...........................................
Ressegurados...................................
Imóveis ...........................................
Mobiliário e material...................
Empréstimos hipotecários...........
Empréstimos sobre títulos...........

ACCIONISTAS- 
DEVEDORES GERAIS; 

Segurados, correspondentes e an
gariadores

Ressegurados...........
Resseguradores
Outros ...................
Quotas-partes de inderrmizaçóes

a receber ...................................
PRÊMIOS EM COBRANÇA:

Na agência geral .........
Nos sub-agentes .........

Letras a receber .................
Títulos de crédito.................
Depósitos em bancos.........
:aixa........................ . ..........

SEDE:
riutuação de Valores — Títulos.. 
Flutuação de Valores — Imóveis

-4- Reserva matemática;-4-—4- 

-4-

—4— 
44 075400

59 202440

4=1:: -4-44 181470 

59 202440

De seguros directos ... 
De resseguros aceites...

Reserva de garantia;

De seguros directos ... 
De resseguros aceites...

Reserva de seguros 
vencidos:

De seguros directos ... 
De resseguros aceites...

Credores por valores 
em depósito;

Vários ..........................
Resseguradores ...........

Credores gerais:

=1::106470 -4- -4--.4--4-
-4- —4— ■4-

157 436400 —$--T61 092400
—4— —4—

3 656$00342 320400

I1 342 320400 —4. 161 092400—4-
—$■

-t- 228 452430=1= -4- 228 452430-4- 342 320400
228 452430

=4- =1=' -4- =1=n-
-4—-4- 2 500400 

57 407440 57 407440
2 500$00
—4-

-4-.
—$■r|r 59 907440-4-ztz - ç—

-4-$
—4——4—=1=-t- _$_ Segurados corresponden

tes e angariadores...........
Ressegurados...................
Resseguradores ...........
Outros.................................

Indemnizações a pa-

-t--1= 93 295470 93 295470 
-|=-4--4--4- -4-

-4- ■4-4— —4— -4- -4--$■

93 295470$-4-;—4- -4——4-
-$■

gar:

De seguros directos ... 
De resseguros aceites... 
Comissões a pagar ... 

Provisões:

Para prém. em cobrança. 
Diversas ...........................

—4— —4—
—4— 42 371400
—4—   —4—
-4—

=1:: 42 371400 
—4— 

25 389480

-4— 42 371400 
25 389480

—4-4 —4- -4-
-4--3 416430-4--4- -3416430

-4- =1= 177 728470

I
177 728470 

—$~ 140 827410
—4-

-4-177 728470 4-4- 140 827410
45 838470 186 665480

. I -f- —4— 
-l- 
—4—

1 039 076$10
220 351440

—4- 45 838470-4—
... ! -4- Sede—4-1 039 0^6$1C

220 351440 1 259 427$50 Saldo anterior..................
Fundo para Flutuação
de valores ..................
Resultados ...................

-4- 908 479410 908 479410

212 137440 212 137$40 
173 790490 173 790$90

-4- —4—

-4--4— ■4212 137440
—4-

-4- 212 137440

1 813 884$90

-4- 1 294 407$40-4— —$■

—4— m 137440
2 091 58140

—4— •4-
1 490 949$20 2 091 581$40594 476420i-4— 6 156$00277 589480106470
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dade activa, na ass stência, na promoção Y 
mana e no desenvolvimento mtegral dos mais 
desfavorecidos na pastoral do conjunto;

b) Coordenará as acções de desenvolvimento das obras 
de promoção humana da diocese, ligando-as 
entre si e fixando critérios pastora s de prio
ridade dentro do conjimto da pastoral da Igreja 
e do país;

e) Planificará, elaborará e coordenará os programas 
de conjunto nos quais se integram as diferentes 
obras de promoção humana da Igreja local, res
pondendo elas pelos interesses mais vastos da 
diocese;

d) Estimulará, estüdará e elaborará programas
de desenvolvimento e ass stirá à sua realipção 
e à sua valorização tendo em cons deração as 
que estejam integradas no programa de desen- 
vimento global do país;

e) Representará tais obras no interior e no exterior
do i>aís, designadamente junto da «Cartas In- 
temationalis», «Cor Unum» e outras agências de 
ajuda da Igreja Un versal, em relação às ques
tões da siza competência e fimções;

f) Apresentará as necessidades com a ind cação dos
objectivos a alcançar, tendo sempre em conta 
os programas de conjunto e as prioridades es
tabelecidas e, corsiderando, iguahnente aqueles 
qüe as circunstâncias da sua execução obrigam 
a remessa periódica de relatórios aos seus do
natários;

e) Entre as suas principais preocupações, ela tc'--^ 
em conta a vida da comim’dade, a consciencia- 
Tzação cristã de base, a formação de uma nova 
mentalidade tanto junto dos ricos como junto 
dos pobres e a promoção rural das popiulações;

h) Trabalhará em colaboração com o Estado para a
construção de uma sociedade baseada na jusFça 
e na d’gnidade da pessoa humana;

i) A Cáritas Caboverdeana se esforçará por ser uma
verdadeira expressão da comunidade cristã uni- 
fcando as acções do B’si>o, dos padres e dos 
leigos, da base ao cimo;

i) Para poder responder aos verdadeiros interesses 
da poulação do país, a Cáritas Caboverdeana 
promoverá a criação de estruturas de serviços 
especial zados de desenvolvimento integral, tendo 
em conta os serviços já ex'‘stentes na diocese 
a fim de se evitar duplicação de projectos e 
obras nvas s m permiFr um auxílio comple
mentar;

k) Ela realizará, sempre que passível, a cooperação
entre os outros organismos de assistência e 
desenvolvimento no plano nac’’onal e interac o 
nal;

l) A Cártas Caboverdeana participará nos esforços
das populações para melhorar as condições de 
vida indiv'dual e colectiva com vista à plena 
realização da p)essoa hümana.

Art. 3.” A sede da Cáritas Caboverdeana é na cidade 
da Praia e o seu campo de actuação estende-se pxw toda 
a diocese de Cabo Verde.

Art. 4.° Dada a sua natureza de nstitu ção da Igreja 
Católica, a Caritas Caboverdeana prosseguirá as suas atri- 
bu ções com inteira fideFdade ao espnrto de pwbreza e de 
serviço à comunidade, p>elo que a sua finalidade principal 
de promoção humana dos necess tados e a sua finalidade 
eventual de. prestação directa de ass stência aos mesmos, 
se realizarão sem qualquer discriminação.

WISÜS V .\NÚNCIOS OFICIAIS

Montepio dos Servidores do Estado 
de Cabo Verde

ÉDITOS DE 90 DIAS

1.* pniblicação

Para os devidos efeitos se faz saber que foi requerida 
a transmissão da pensão deixada p>elos segUintes r>ens o- 
nistas-associados:

Por ób!.to de Manuel Antônio de Pera Macias, que foi 
professor p-imário, a requerimento da sua ^iúva Zulmira 
Sousa de Pera Macias;

Por óbito de Manuel Pedro IVionteiro, que foi agente da 
políci; marítima de 1.“^ classe, a requerimento da sra filha 
Marir da L’az Monteiro; e

Por óbito de JúÜo Lopes Gonçalves, que foi guarda 
aduaneiro aposentado, a requerimento da sua viúva Cae- 
tana Alves Gonçalves.

Ficam por estes éditos avisados quaisquer inte’-essados 
para, ro prazo de 90 dias, a contar da segunda e última 
publicação deste aviso no Boletim Oficial, deduzirem os di
reitos às mesmas pensões.

Findo o prazo dos éditos a Direcção julgará as reclama
ções se as houver e autorizará ou não a transmissão das 
pensões.

Secretaria do Montepio dos Servidores do Estado de Ca
ba Verde, na Praia, 25 de Ma=o de 1978. —O Secretár o da 
Direcção, Daniel Andrade Sousa.

(44)

ÉDITOS DE 30 DIAS 
1.” Publicação

Para cs dev dos efeitos se faz saber que, por óbito de 
Manuel Pedro Monteiro, que foi agente da Polío a Marítima, 

c- pensionista do Montep o, foi requerido pela sua fJlha Ma- 
lia da Luz Monteiro o abono do subsídio deixado pelo ex
tinto.

Ficam por estes éditos avisados quaisquer interessados 
para, no p.azo de 30 dias a contar da segunda e úlfma pu
blicação deste aviso no Boletim Oficial, deduz rem os seus 
dire tos ao mesmo subsídio ou impugnarem os da requerente.

F'irdo o prazo dos éd'tos a Direcção julgará as reclama
ções sa as houver, e autorizará ou não o abono do subsídio.

Secretaria do Montep o dos Servidores do Estado de Ca
bo Verde, na Praia, 25 de Maio de ’978. — O Secretá.io da 
Direcção. Daniel Andrade Sousa.

(45)

ANÚNCIOS lUDICIAIS E OUTROS

ESTATUTO DA CÁRITAS CABOVERDEANA

CAPÍTULO I

Denominação, campo de acção e atribuições

Artigo 1.® Em Cabo Verde a Instituição católica f liada 
na «Caritas Intemationalis», que tem a sua sede em Roma, 
denom na-se Caritas Caboverdeana e rege-se pelos presentes 
Estatutos.

Art. 2.® A Cáritas Caboverdeana é o organismo oficial 
da pastoral soc ai da Igreja Catól ca local, encarregado pelo 
Bispo de promover a caridade cristã e a just'ça social r,; 
diocese, nas seguintes bases:

a) A Cáritas Caboverdeana é a mandatár a pelo Or
dinário da Diocese piatra participar, iJela car

CAPÍTULO U

Órgãos directivos

Art. 5.® A presidênc a da Cárttas Caboverdeana é exer
cida pelo Bispo da D ocese ou por pessoa por ele designado, 
a qual exercerá a Vice-Pres’dência da Cáritas Caboverdeana.
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Art. 6° São órgãos directivos da Cáritas Caboverdeana; 
a) A Assemble a Geral; 
bj O Conselho de Administração; 
c) O Conselho Pemanente; 
á) O Secretariado Geral; 
e) As Comissões Paroquiais;

Art. 7.“ Das sessões dos órgãos directivos da Cáritas 
Caboverdeana serão sempre lavradas actas que serão assi
nadas por todos os membros que intervieram nelas, actas 
que serão arquvadas no Secretariado-Geral depois de reme
tida uma cópia ao Bispo da Diocese.

Art.. 8.® A Assembléia Geral, órgão de cúpula da Cártas 
Caboverdeana, presidida pelo Bispo da Dmcese, ou, na svr 
ausência ou 'impedimento, por quem legalmente o substituir, 
é consf tuída por um representante de cada instituição ou 
associação empenhada, catolicamente, em obras de asslstên- 
c'a e promoção humana e pelo Secretário-Geral, sem voto

Art. 9.® Compete à Assemble a Geral prat car todos os 
actos atinentes ao desempenho das atribuições refer das no 
artigo 2.°, de acordo com a orientação determinada pelo 
Bisito da Diocese, e des.gnadamente:

a) Dec dir da admissão de novos membros;

b) Eleger o vice-presidente, o secretário e o vice-
-secretário;

c) Discutir e aprovar o relatório das act'vidades da
Cár tas Caboverdeana e bem assim as contas 
de exercícios posteriores à última rexmião da 
Assembléia Geral;

d) Estudar os problemas que interessam à act Vidade
da Cáritas Caboverdeana e, em part cular, os 
que lhe forem submetidos por outros organismos 
oficiais ou partictüares;

e) Aprovar os regtilamentos internos dos organismos
da Cár tas Caboverdeana;

f) Apreciar e aprovar os projectos ou planos de exe
cução a médio ou longo prazo que lhe forem 
apresentados pelos diversos organismos da Cá
ritas Caboverdeana ou por eles encaminhados.

Art. 10.® Compete, especif camente, ao presidente da 
Assembléia Geral ou quem suas vezes fizer:

a) Presidir às sessões da Assembléia Geral;

b) Agir como membro de d reito das restantes comis
sões;

c) Usar de voto de qualidade piara desempate, em
igualdade de votações, em assuntos pura reso
lução nas sessões que preside;

d) Representar oficiahnente a Cáritas Caboverdeana
junto da Santa Sé, da «Car tas Infernationalis» 
ou de qualquer outra organização;

e) Nomear o secretáro-geral, o tesoureiro-geral e o
assistente eclesiástico-geral.

Art. 11.® A Assembléia Geral reunirá, ord r.ar amer.te, de 
2 em 2 anos, na sede da Cáritas Caboverdeana, em data 
previamente f'xada pelo respectivo presidente e extraordi
nariamente por convocação expressa da mesma entidade:

a) Tanto nas sessões ordinárias como nas extraordiná
rias, haverá sempre uma agenda de trabalhos 
preparada pelo secretário-geral, sob a orienta
ção do presidente da Assembléia Geral, que 
será distr buída a todos os membros, com devida 
antecedência para estudo dos assuntos nela enu
merados;

b) A simples apresentação prévia da agenda dos tra
balhos das sessões da Assembléia Geral não im
pede que, antes da ordem desses trabalhos, 
sejam apresentados outros que embora cons
tando da respect va acta, poderão, pela sua na
tureza aguardar estudo e resolução nUma pró
xima sessão;

c) Os membros da Assembléia Geral enviarão ao Se
cretariado-Geral uma relação de todos os assun
tos que entendam dever constar da agenda da 
próxima reunião, não sendo todavia, conside
rados nela os que forem remet dos posterior
mente à data limite fixada pelo respectivo pre
sidente como sendo a da 'recolha de elementos 
para a organização da respectiva agenda de tra
balhos de cada sessão bienal.

Art. 12.® A Assembléia Geral dec dirá, por maioria abso
luta de votos, usando o pwesidente do direito de desempate 
no caso de igualdade de votação.

Art. 13.® O Conselho de Administração é constituído:

a) Pelo presidente da Cáritas Caboverdeanja, como seu
presidente nato;

b) Pelo vice-presidente da Cáritas Caboverdeana;

c) Pelo vice-presidente do Conselho de Administração;
d) Por um tesoureiro-geral;

c) Pelo secretário-geral, sem voto;

f) PoT quatro outros membros ele tos entre os dele
gados das corn,''ssões paroquiais da Cáritas Cabo
verdeana, serido dois como representantes das 
comissões paroquiais das lhas de Barlavento e 
outros dois representantes das ilhas de So- 
tavento.

Art. 14.® O vice-persidente será eleito entre os quatro 
delegados das comissões paroquiais da Cáritas Caboverdeana,

Art. 15.® O Conselho de Administração escolherá um 
dos seus membros para exercer as funções dè secret.ário.

Art. 16.® Os membros do Conselho de Adromistração 
reun r-se-ão, em sessão ordinária, na sede da Cáritas Cabo
verdeana, üma vez p>or ano, em data que for marcada 
pelo respiectivo piresidente e em sessão extraordinária ssmpiTe 
que as crcunsânc as o justifiquem e por convocação prév a 
do seu presidente.

a) Tanto nas sessões ordinárias como nas extraordi-
nár as haverá sempre uma agenda de trabalhos 
preparada i>elo Secretariado-Geral e que será 
distr buída a todos os membros, com a dev da 
antecedênca para estudo dos assuntos nela ver
sados;

b) A simples apresentação prévia da agenda dos tra
balhos das sessões do Conselho de Administra
ção não impede que os membros do Conselho 
de Administração possam apresentar outros as
suntos que só poderão ser aprec ados, discutidc.s 
e resolvidos depois de esgotados os que constam 
da respiectiva agenda de trabalhos;

c) Os membros do Conselho de Admn stração enva-
rão ao Secretariado-Geral uma relação de todos 
os assuntos que entendam dever corstar da 
agenda da, respectiva sessão anual, noventa d as 
antes da data marcada para a respiectiva sessão, 
a fim de se poder organizar a resp.ect'va agenda 
de trabalhos e d stribuí-la a todos os membros 
em tempx) útil para conveniente estudo.

Art. 17.® Compete ao Conselho de Administração:
a) Apreciar e sancionar as decisões do Conselho Per

manente que não sejam de simples rotina e que 
tenham s do tomadas por razões de urgência e 
prioridade;

b) Aprovar e pôr em execução os projectos de orça
mentos anüa s e os suplementares que forem 
necessárds organizar e que lhe forem submetidos 
pielo Conselho Permanente;

c> Apreciar as contas da gerência anual e respectivos 
relatórios e submetê-los, com seu parecer, à 
Assemble a Geral para aprovação;

d) Debruçar sobre a gestão económica-finance ra da
Cáritas Caboverdeana, determinando soluções 
mais adequadas, piara os assuntos emergentes;
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e) Aprovar os planos e projectos anuais de execução 
da Cáritas Caboverdeana.

Art. 18.0 Q Conselho de Admin stração decidirá por maio
ria absoluta de votos, usando o presidente do direito de 
desempate no caso de igualdade de votação.

Art. 19.0 O Conselho Permanente é formado:

a) Pelo piresidente da Cáritas Caboverdeana, como
seu pres dente nato;

b) Pelo V ce-piresidente da Cáritas Caboverdeana;
c) Pelo assistente eclesiástico-geral;
d) Pelo tesoureiro-geral;
e) Pelo secretário-geral, sem voto.

Art. 20.® Os membros do Conselho Permanente que são 
nomeados pelo Bispo, por livre escolha, reunir-se-ão, pelo 
menos, uma vez por mês.

Art. 21.® Compete ao Conselho Permanente fazer exe
cutar as deliberações da Assemble a Geral e do Conselho 
de Administração através do Secreta'riado-Geral, e designa
damente:

d) F xar o horário de trabalho do Secretariado Geral,
distribuir tarefas e velar pelo seu bom funcb- 
namento;

e) Preperar todo o exped’ente para as sessões da
Assembléia Geral, Conselho de Administração 
e Conselho Permanente e fazer o trabalho de 
inte'r-1 gação entre os membros de tais comissões, 
esclarecendo as dúvidas e planificando as agen
das de trabalho das respectivas sessões;

í) Apresentar a desi>acho ou à assinatura do presi
dente da Cáritas Caboverdeana todo o expe
diente que, pela sua natureza, não possa dar 
andamento;

g) Dar despacho aos assuntos de exped ente e de
rotina e a quaisquer outros de que lhe tenham 
sido incumbidos ou delegados pelo Conselho 
de Administração, pela Assembléia Geral ou 
p>elo próptt-.o pres dente da Caritas Cabover
deana;

h) Colaborar com o tesoureiro geral na elaboração dos
orçamentos anuais, e suplementares;

i) Elaborar os relatórios justificativos da aprcação
das ajudas internas e externas oferecidas à 
Caritas Caboverdeana e exgidos pelos seus dona
tários;

j) Acompanhar as delegações çu reiwsentantes de
organizações internacionais que vis tem a Cáritas 
Caboverdeana e prestar-lhes todos os esclareci
mentos e auxílios necessários;

k) Exercer todas as funções que lhe forem determi
nadas pelo presidente da Cáritas Caboverdeana.

Art. 27.® Compete, dum modo espec’al, ao tesoureiro geral:

a) Organizar, em colaboração com o secretário-geral
orçamentos anuais e suplementares;

b) Arrecadar as receitas e fazer p pagamento das des
pesas;

c) Apresentar as respectivas contas de gerência anua's,
acompanhadas do relatório da situação econó- 
mico-f nanceira da Cáritas Caboverdeana;

d) Organizar a escrita da contabilidade da Cáritas Cr
boverdeana, apresentando ao Conselho Perma
nente, na süa sessão ordinária mensal, os ba
lancetes representativos da sua posição finan
ceira.

Art. 28.® Em cada paróquia haverá uma comissão paro
quial da Cáritas Caboverdeana.

Art. 29.® As com:ssões paroquiais da Cáritas Caboverdeana, 
terão os mesmos objectivos e' funções da Cáritas Nacional, 
salvo que a sua acção se I mitará à escala paroqu al, se
gundo as condições prevalecentes nas localidades onde c‘r- 
cunscrevem.

Art. 30.® Cada comissão paroquial da Cáritas Cabover
deana terá a seguinte composição:

a) Representantes de todas as obras de assistênc a, de
acção soc'al e de desenvolvimento na paróquia;

b) Dos padres, dos relig osos e das rehgiosas directa-
mente comprometidos na iiromoção humana.

Art. 31.® As comissões paroquiais da Cáritas Cabover
deana serão integradas dentro do Conselho Paroquial de 
cada freguesia por forma a permitir um conjunto de acc. 
coordenadas dentro da ptastoral social de cada comissão.

a) Nos casos em que num conselho paroquial funco- 
nem elementos que já trabalhem na Conferên
cia de S. Vicente de Paulo, os serviços de ass s- 
tência, de promoção feminina, de promoção 
familiar e sócio-medical, bem como qua squer 
outras obras de caridade e promoção humaPa, 
todas essas obras serão integradas em conjunto 
na comissão paroquial da Cáritas de cada fre
guesia, contanto que essaS obras estejam catoli- 
camente, empenhadas na pastoral da Igreja.

Art. 32.® Os membros de cada comissão paroquial da 
Cáritas Caboverdeana terão um presidente, um secretár o e 
um tesoureiro eleitos, que ej^scutarão os objectivos e as

a) Agir como órgão executivo da Cáritas Cabover
deana, dinamizando e vitalizando as suas acções;

b) AiJlicar e fazer aplicar as dec sões e as directrizes
da Assembléia Geral e do Conselho de Admi- 
n stração;

c) Constituir as comissões julgadas necessárias para
promover e desenvolver as actividades da CA- 
ritas Caboverdeana;

d) Apresentar ao Conselho de Admin stração, piara
aprovação, os orçamentos ordmários anuais e 
suplementares e bem assim os relatórios da 
gestão económico-financeira anual da Cár tas 
Caboverdeana;

e) Exercer quaisquer funções que Uie forem confiadas
I)ela Assembléia Geral e pelo Conselho de Admi
nistração em conform dade com o regulamento 
interno;

f) Exercer acção act va e eficaz para a consecução
dos fins da Cáritas Caboverdeana.

Art. 22.® Ao pres’dente do Conselho Permanente, que é 
pres’dente da Cáritas Caboverdeana, compete, em espwcial:

a) Representar a Cáritas Caboverdeana em juízo e
fora dele;

bl Decidir os casos urgentes, dando conta na imediata 
sessão do Conselho Permanente das decisões to
madas e dos motivos que as determnaram, a 
fim de constarem das respectivas actas das ses
sões.

Art. 23.® O v’ce-F>res'dente do Conselho Permanente que 
é o vice-presidente da Cáritas Caboverdeana, é delegado do 
Bispx» junto da Cáritas Caboverdeana.

Art. 24.® O Secretariado Geral é compwsto pelo secretárb- 
-geral, por um secretário-dactiló^afo e dema s pessoal que 
vier a mostrar-se necessário periódica ou i>ermanentemente.

Art. 25.® O secretár o-geral será nomeado pelo Bispo da 
Diocese e o restante pessoal do Secretariado Geral pelo Con
selho Permanente, sob prroposta do secretário-geral.

Art. 26.® Compete, em especial, ao secretário-geral:

o) Assist r, iwr d reito pileno, mas sem dbeito a voto, 
às sessões de todas as com ssões da Cáritas Ca
boverdeana, como coordenador, orientador c 
animador dos trabalhos da sessões;

b) D rigir todos os serviços do Secretariado Geral da
Cáritas Caboverdeana e orientar as comissões 
paróquia's, transmitindo-lhes as instruções que 
tiverem s'do determinadas pvor convenientes e 
prestando-lhes os esclarecimentos de que neces
sitarem;

c> Acompanhar, regularmente, os trabalhos e acções 
desenvolvidos nos diferentes campws de acção 
da Cáritas Caboverdeana, apresentando deles 
relatórios periódicos ao Conselho Permanente;



N.» 22 —BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE —3 DE JUNHO DE 19782y0

dePberaç ões tomadas em sessões dos respectivos conselhos. 
A eleição deve reca;r sobre os membros que já se ocupam 
de assüntos de assistênca e promoção humana.

Art. 33.” As comissões paroquiais, que serão orientadas 
pelo secretár'o-ge'ral da Cár tas Caboverdeana, trabalharão 
em ínt ma colaboração com os respectivos conselhos paro
quiais e dentro da orientação que recebam do presidente 
da 'Cáritas Caboverdeana, da Assemble a Geral, do Conse
lho de Admrnistração e do Conselho Permanente.

Art. 34.» As comssões paroquiais da Cáritas Cabover- 
deanas reunirão, pelo menos, uma vez por mês, 'remetendo 
cóp as das actas resi>ectivas ao Secretariado-Geral e ao con
selho paroquial da respectiva freguesia.

i) Pelo rendimento das heranças, legados e doações;

g) Por contr buições e donativos de organizações na
cionais e internacionais;

h) Por outras dádivas a ela enderaçadas.

Art. 38.» Dentro das limitações do país, a Cár tas Cabo
verdeana pmcurairá const.tuir, por meio de uma equl brada 
adm nistração financeira e uma adequada propaganda dos 
seus objectivos a nível nacional e intemac onal, os meios 
necessáros para que tão cedo quanto possa tomar-se econô
mica e financeiTamente autônoma em relação às suas des
pesas ord nárias anuais que deverão ser cobertas pelas suas 
próprias receitas normais.

Art. 39.» O Sec'retar’ado-geral criará a modalidade de 
escrita d gráfica ou un gráfica, conforme as necessidades i 
aconselharem e o movimento de fundos o exigirem, m?" 
sempre de forma clara e perfeHa para poder ser analizada 
sem esforço e compreendida por todos os membros d; 
respect vas comissões de gestão.

a) Para simplificação da escrita serão criados os Lvros 
aux liares que se mostrarem necessários ao con

trole das rece'tas e desi)esas.

Art. 40.» Os fundos da Caritas Caoverdeana serão depo
sitados em instituições bancárias oü de crédito, sendo os 
cheques de levantamento ass nados por dois membros do 
Conselho Permanente.

CAPÍTULO III

Finamças

A'rt. 35.» A Cáritas Caboverdeana terá um^ orçamento 
ord nário iX)r cada ano econômico, que coinc dirá com . 
ano civT, no qual serão ir-scritos as suas receitas e de 

ordinárias, sem prejuízo da p>oster or elaboração dep>esas
orçamentos suplementares para a integração de rece tas e 
despesas extraordinárias ou de saldos de exercícios f ndos.

Art. 36.» Os orçamentos, ordinários e suplementares, bem 
como as contas anuais de exercíc o e 'respect vos relatórios, 
serão a,oreciados, após o parecer do Conselho Permanente, 
pelo Conselho de Administração na sua sessão ordmária 
anual que depois os submeterá à aprovação da Assembléia 
Geral.

CAPÍTULO IV

Art. 37.» A Cáritas Cabovetrdeana será financiada:
a) Por cot’zação normal de contribuintes;
h) Pela colecta integral anual do domingo do Bom 

Sama'ritano realizada, nas igrejas de todas 
paióqu as, como dia anual da Cáritas Cabover
deana;

c) Pelos rendimentos de bens pxróprios, imóveis e mó
veis, ncluindo os juros de depósitos em insti
tuições de crédito;

d) Pelos subsíd'os permanentes concedidos por qua s-
quer entidades públ cas ou privadas;

e) Pelas compensações pagas por associações, msti-
tuições e outras obras através das qua s ' 
tada a assistência a necessitados e as compen
sações simbólicas eventualmente pagas por estes 
últimos;

Aplicação e alteração dos Estatutos

Art. 41.» Para a apTcação das disposições dos presentes 
estatutos, a Assembléia Geral, o Conselho de Administração, 
o Conselho Permanente e o Secretariado Geral organizarão 
os seus regulamentos internos que serão aprovados pela 
Assemble a Geral com o parecer do B spK> da Diocese.

Art. 42.» As d'spDsições dos presentes estatutos poderão 
ser modif cadas por propostas fundamentadas de qualquer 
dos organismos referidos no artigo 4.» que, seguindo a 01 dem 
h erárqu ca serão entregues pelo Conselho de Admin stração 
ao Bisp<o que, aprovando-as, as remeterá posterior.r.ente ; 
Assembléia Geral para discussão e aprovação.

Praia, 1 de Ma-ço f^e 1976.-0 Vice-Pres'dente, Mons 
Jacinto Peregrino da Costa.

pres-
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